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RESUMO 

OBJETIVO: Estimar a contribuição de benefícios concedidos por acidentes de trabalho dentre o total de 
benefícios relacionados com a saúde da Previdência Social, focalizando os custos conforme o tipo de benefício, e 
o impacto sobre a produtividade relativa a dias perdidos de trabalho.  
MÉTODOS: Utilizam-se registros dos despachos de benefícios do Sistema Único de Benefícios do Instituto 
Nacional de Seguridade Social da Bahia, em 2000. Acidentes de trabalho foram definidos com o diagnóstico 
clínico para Causas Externas, Lesões e Envenenamentos (SS-00 a T99) da Classificação Internacional de 
Doenças 10ª Revisão, e o tipo de benefício que distingue problemas de saúde ocupacionais e não ocupacionais.  
RESULTADOS: Foram estudados 31.096 benefícios concedidos por doenças ou agravos à saúde, dos quais 
2.857 (7,3%) eram devidos a acidentes de trabalho. Maiores proporções foram estimadas entre os 
trabalhadores da indústria da transformação e construção/eletricidade/gás, 18% do total dos benefícios. Os 
custos com os benefícios para acidentes de trabalho foram estimados em R$8,5 milhões, com aproximadamente 
meio milhão de dias perdidos de trabalho no ano.  
CONCLUSÕES: Apesar do conhecimento de que esses dados são sub-enumerados, e restritos aos trabalhadores 
que conseguiram receber benefícios relacionados com a saúde, os achados revelam o grande impacto sobre a 
produtividade e o orçamento do Instituto Nacional de Previdência Social de agravos reconhecidos como 
evitáveis, reforçando a necessidade de sua prevenção. 

Descritores: Acidentes de trabalho, economia. Indenização aos trabalhadores, economia. Previdência social, 
economia. Previdência social, organização e administração. Absenteísmo. Seguro por invalidez, economia. 
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INTRODUÇÃO 

Os acidentes de trabalho são evitáveis e causam um grande impacto sobre a produtividade e a economia, além 
de grande sofrimento para a sociedade. Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), ocorrem cerca 
de 270 milhões de acidentes de trabalho e cerca de dois milhões de mortes por ano em todo o mundo,7 que, por 
serem potencialmente evitáveis, expressam negligência e injustiça social.4 Os custos dos acidentes de trabalho 
são raramente contabilizados, mesmo em países com importantes avanços no campo da prevenção.4 Estima-se 
que 4% do Produto Interno Bruto (PIB) sejam perdidos por doenças e agravos ocupacionais, o que pode 
aumentar para 10% quando se trata de países em desenvolvimento.7 No Brasil, com base no PIB do ano 2002, 
essas estimativas de perda ficariam entre US$21,899,480 e US$54,748,700 refletindo baixa efetividade das 
políticas e programas de prevenção de agravos à saúde no trabalho. Tais valores limitam-se aos custos 
econômicos e não incluem aqueles decorrentes dos impactos emocionais e familiares, dificilmente mensuráveis. 
Estudos sobre estimativas científicas dos custos dos acidentes de trabalho têm se multiplicado nos últimos anos. 
Isso se deve ao desenvolvimento da área da economia da saúde, e a estreita relação entre trabalho e economia, 
seja pelos fatores de risco para os acidentes, seja pelos seus efeitos sobre a capacidade produtiva.5,6,9,10,13,14 

Leigh et al8 (1997) estimaram para os EUA um total de custos de US$145.37 bilhões, decorrentes dos acidentes 
fatais e não fatais em 1992. Os custos diretos com despesas médicas, como tratamento e reabilitação, e 
algumas não médicas como o transporte representaram 34% do total. Os custos indiretos, representados pela 
perda da produtividade e da produção, indenizações e compensações salariais, dentre outras, foram estimados 
em US$96.2 bilhões. Ainda de acordo com esse estudo, os custos totais para as doenças e acidentes de trabalho 
foram maiores do que os relacionados com a Aids ou a doença de Alzheimer e comparáveis aos resultantes dos 
cânceres. Outros estudos também revelaram elevados custos com acidentes de trabalho em países como a 
China,14 ou o Líbano,6 sendo difícil a comparação dos resultados devido a diferenças nos procedimentos e às 
especificidades de cada país. 

No Brasil, uma parte substancial dos custos diretos com acidentes de trabalho recai sobre o Ministério da 
Previdência Social que, por meio do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), tem a missão de garantir o 
direito à previdência social. Esta é definida como um seguro social destinado a reconhecer e conceder direitos 
aos segurados, cujas contribuições destinam-se ao custeio de despesas com vários benefícios. Entre eles, a 
compensação pela perda de renda quando o trabalhador encontra-se impedido de trabalhar por motivo de 
doença, invalidez, idade avançada, morte, desemprego involuntário, maternidade ou reclusão. O INSS é 
responsável pelo recolhimento das contribuições e custeio das despesas com o pagamento dos benefícios do 
Sistema Único de Benefício (SUB). No âmbito da previdência social, o termo acidentes de trabalho refere-se às 
lesões decorrentes de causas externas, aos traumas e envenenamentos ocorridos no ambiente do trabalho 
durante a execução de atividades ocupacionais e/ou durante o trajeto de ida ou retorno para o trabalho, e às 
doenças ocupacionais. Os benefícios resultantes são chamados de acidentários. Contudo, no presente estudo, 
acidentes de trabalho restringem-se aos traumas por causas externas, lesões e envenenamentos, definição mais 
comum nos estudos epidemiológicos. 

No Brasil, há poucos estudos sobre custos de acidentes de trabalho ou do seu impacto sobre a produtividade. 
Em 1982, De Cicco3 (1984) conduziu pesquisa pioneira sobre esse tema com todas as empresas nacionais 
registradas, com 500 ou mais trabalhadores. Nesse estudo, estimaram-se os custos segurados e não segurados 
que correspondiam aos 15 primeiros dias de afastamento do trabalho, um encargo da empresa. De um total de 
263 empresas, calculou-se em 7.354.068 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), referência 
monetária à época, os custos segurados, sendo o total correspondente a 27.962 ORTN. Os maiores custos 
segurados foram encontrados nas empresas do setor de transportes, seguidos pela indústria de papel e papelão 
e empresas de comunicação e radiodifusão; enquanto para os demais seguros foram a indústria química e 
farmacêutica, indústria têxtil, fiação e tecelagem e empresas de comunicação e radiodifusão. As empresas com 
maiores custos totais com acidentes de trabalho foram as indústrias química e farmacêutica, as do setor de 
transporte e as de comunicação e radiodifusão. Posteriormente, Costa2 (1993) analisou os custos com acidentes 
de trabalho na Previdência Social com dados de benefícios em manutenção. Dos 435.643 benefícios analisados 
estimou-se um custo equivalente a R$87.834.269,45 para a área urbana, enquanto na zona rural, o custo 
equivalia a R$1.165.956,87 (valores corrigidos para 2005). Alguns custos previdenciários são publicados 
regularmente nos Anuários da Previdência Social,* mas sem análises relativas aos setores de atividade, dentre 
outras especificações possíveis. Esses dados, embora parciais, precisam ser regularmente estimados e 
divulgados devido à sua importância econômica e para o sistema de saúde, buscando sensibilizar empresários, 
gestores e profissionais de saúde para este, ainda negligenciado, problema de saúde pública. 

O objetivo do presente estudo foi estimar a contribuição de benefícios concedidos por acidentes de trabalho 
dentre o total de benefícios relacionados com a saúde, focalizando os custos conforme o tipo de benefício, e o 
impacto sobre a produtividade em dias perdidos de trabalho. 
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MÉTODOS 

O estudo foi conduzido com dados provenientes do SUB do INSS, referentes aos registros de despachos de 
pagamentos de benefícios previdenciários para trabalhadores, para o Estado da Bahia, em 2000. Os dados 
correspondem a todos os trabalhadores com contrato formal de trabalho do denominado Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS). Esses vínculos contratuais estão registrados no Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS), pelas empresas e trabalhadores, e são atualizados mensalmente por intermédio da Guia do 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e informação ao INSS. Foram excluídos os 
servidores públicos, autônomos e empregados domésticos, por não serem elegíveis para os benefícios 
analisados. 

O SUB é um sistema de registro de dados do INSS processado pela DATAPREV, no qual cada evento ou 
ocorrência previdenciária que origina a concessão de um benefício é registrada. O SUB permite extrair dados da 
empresa e dos empregados, a exemplo do diagnóstico clínico codificado pela Classificação Internacional de 
Doenças-10ª Revisão (CID-10), ramo de atividade econômica, codificado pela Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE), número da Comunicação de Acidentes de Trabalho (CAT), data de início e 
cessação do benefício, valor do pagamento mensal, e a espécie do benefício. Esta é codificada de acordo com a 
natureza do problema de saúde, se ocupacional ou não, a gravidade da seqüela ou lesão e o tipo de 
compensação correspondente, se aposentadoria por invalidez ou licença médica de caráter temporário, entre 
outros. Consideraram-se apenas os benefícios despachados, i.e., concedidos entre 1/1/2000 e 31/12/2000. Os 
despachos correspondem à aprovação do pedido, sendo que a solicitação somente é feita 15 dias após o 
acidente, quando então as despesas com a compensação salarial passam a ser de responsabilidade do INSS. 
Para a estimativa de custos foram considerados os benefícios relacionados com acidentes ou doenças 
ocupacionais, e para dias de trabalho perdidos, apenas os benefícios que correspondem, em princípio, às 
ausências temporárias ao trabalho. A Figura representa um diagrama dos desfechos possíveis de um acidente 
de trabalho, e os respectivos tipos de benefício da Previdência Social. 

  

 

  

Benefícios são gerados a partir de encaminhamentos médicos em geral, ou com a emissão de CAT para 
acidentes ou doenças do trabalho (B91 a B93). Nesse último caso, as CAT devem ser emitidas pela empresa 
empregadora até o primeiro dia útil seguinte ao acidente, com cópia entregue ao trabalhador para documentar o 
pedido de concessão do benefício. A maioria dos casos não obtém a caracterização do diagnóstico ocupacional, o 
chamado "nexo causal", não dispondo da emissão de CAT para a solicitação do benefício acidentário, no âmbito 
da Previdência Social. Entretanto, muitos casos são identificados como acidentes e ou doenças ocupacionais 
pelos peritos a partir de atendimentos aparentemente não ocupacionais em sua origem. Assim, muitos 
benefícios da série B91 a B93 não contam com a CAT, para os quais a identificação do vínculo ocupacional da 
enfermidade ou agravo foi realizada dentro do sistema de atendimento ao previdenciário. 

Com base nos diagnósticos clínicos da CID-10 construiu-se a variável acidentes de trabalho (1=sim, 0=outros 
diagnósticos), que corresponde a traumas por Causas Externas, Lesões e Envenenamentos (Capítulo XIX), 
códigos SS00 até T99, e se o benefício concedido correspondia a problemas de saúde de natureza ocupacional 
(Série 90). Os demais casos foram classificados na categoria "outros diagnósticos". Os benefícios B93, i.e. 
pensões concedidas a familiares de pessoas falecidas por acidentes e doenças ocupacionais, foram considerados 
em sua totalidade como acidentes de trabalho por causas externas. As demais variáveis foram a espécie do 
benefício (B91 a B94), a duração do afastamento em dias, incluindo os 15 dias sem pagamento de benefício, o 
valor do pagamento em reais, e o ramo CNAE, agrupado em nove categorias: agricultura, pesca e a indústria 
extrativa; indústria manufatureira ou da transformação; construção civil, eletricidade e gás; transportes e 
comunicações; intermediação financeira (bancos, sociedades de capitalização e seguradoras); educação, 
atividades recreativas, culturais e desportivas; e saúde e serviços sociais, além de uma categoria para 
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informações não declaradas. 

Calculou-se o custo mensal do benefício obtendo-se o produto entre a duração em dias, e o valor diário pago, 
estimado com a duração em dias e valor anual que compunham a base de dados. Devido à forte assimetria e 
valores aberrantes na distribuição dessas variáveis e a necessidade de se usar a média, substituíram-se os 
valores acima do primeiro percentil (1%), pelo valor que correspondia a esse ponto de corte. Os valores 
perdidos foram imputados com a média geométrica correspondente à distribuição que foi normalizada com o 
logaritmo natural. Para os benefícios relativos às aposentadorias em curso, considerou-se o último dia do ano de 
referência do estudo, 31/12/2000, ainda que muitos deles possam ter se prolongado após essa data. A análise 
dos custos foi conduzida estimando-se a distribuição das médias geométricas e desvios padrão do custo mensal 
e do custo total do benefício, em reais, segundo a CNAE e o tipo do benefício. 

O número de dias de trabalho perdidos foi analisado também com a média geométrica e desvio-padrão, 
incluindo-se os 15 dias que antecederam a vigência do benefício. Devido à natureza da medida em análise, 
excluíram-se os benefícios referentes a pensões a familiares de falecidos por acidente de trabalho (B93). 
Comparações foram realizadas por ramo de atividade da CNAE, empregando-se, quando aplicável, as razões de 
médias e de proporções. Não foram empregados testes estatísticos por se tratar do universo dos benefícios. A 
análise foi conduzida com o SAS 8.11. As identidades dos trabalhadores e das empresas não constavam das 
bases de dados, e por se tratarem de dados administrativos, o protocolo não foi submetido à Comissão de Ética 
em pesquisa. 

  

RESULTADOS 

Identificaram-se 257.645 benefícios concedidos pelo INSS para trabalhadores previdenciários residentes no 
Estado da Bahia, em 2000. Destes, 39.883 (15,5%) correspondiam a benefícios relacionados a saúde. 
Excluíram-se 822 (2,1%) sem registro de diagnóstico clínico, restando 39.061 registros incluídos no estudo. 
Desse total de benefícios relacionados com a saúde, 11,7% referiam-se a problemas de saúde ocupacional, 
enquanto os acidentes ocupacionais (causas externas, lesões e envenenamentos) representaram 7,3%. Para o 
conjunto dos benefícios ocupacionais, os acidentes representaram 62,8%. 

Dentre os benefícios para problemas de saúde, a proporção de acidentes de trabalho variou de 4,3% entre 
trabalhadores sem registro da CNAE a 18,0%, para a indústria da transformação e o ramo da 
construção/eletricidade/gás, estimativa mais de duas vezes maior do que a esperada (Razão de proporção, 
RP=2,47) (Tabela 1). As atividades extrativas do setor primário de produção e as do comércio representaram 
13,5% e 13,0%, respectivamente, dos acidentes de trabalho, 78% acima da estimativa global. As maiores 
contribuições dos acidentes de trabalho em relação aos benefícios ocupacionais ocorreram no ramo de 
comércio/alojamento/alimentação (77,4%) e na construção/eletricidade/gás (75,3%). No ramo de 
intermediação financeira e afins, a proporção de acidentes de trabalho (39,3%) foi 37% menor do que a 
esperada (RP=0,63). 

A distribuição dos benefícios concedidos por acidentes de trabalho de acordo com o tipo e ramo CNAE é 
apresentada na Tabela 2. Cerca de 33,9% desses benefícios não apresentava o registro da CNAE, proporção que 
variou entre 28,9% para os auxílios por incapacidade temporária a 74% para as pensões concedidas para 
acidentes fatais. Como esperado, 81,7% dos benefícios referia-se à incapacidade temporária, seguida pelos 
casos com incapacidade permanente, cujos trabalhadores foram aposentados por invalidez (9,6%). As situações 
que levaram ao óbito representaram 5,1% do total de benefícios para acidentes, enquanto as indenizações por 
seqüelas corresponderam a 3,6%. Em relação à proporção dos benefícios concedidos para acidentes de trabalho 
segundo o ramo CNAE, as maiores estimativas concentraram-se no ramo da construção/eletricidade/gás, com 
13,2% dos B91, 11,0% dos B92 e 18,4% dos B94, seguida pelo ramo do comércio/alojamento/alimentação 
(15,5%, 5,5% e 15,6%, respectivamente), e a indústria da transformação (17,4%, 7,0% e 5,4%, na mesma 
ordem). 

Os custos da Previdência Social com benefícios pagos para acidentes de trabalho apresentaram média mensal 
de R$294,00. De acordo com o tipo de benefício, os maiores valores médios mensais foram estimados para 
pensão por morte (R$430,00), e aposentadoria por invalidez (R$425,00). Indenizações por acidente tiveram 
valor médio de R$198,00, sendo o menor valor médio mensal de R$141,00, no ramo de saúde/serviços sociais. 
Os maiores valores correspondem à pensão por invalidez no ramo de transportes/correios/telecomunicações e 
afins (R$934,00), próximo ao valor correspondente no ramo educação/recreativas/culturais (R$802,00) (Tabela 
3). Na Tabela 4, apresentam-se os custos totais com os benefícios concedidos para acidentes de trabalho na 
Bahia, em 2000, que representaram aproximadamente R$8.492.762,00. Compensações salariais por 
afastamento temporário do trabalho representaram 71,4% desses custos, pagamento de aposentadorias por 
incapacidade permanente, 15%, 10,6% para o pensões por morte, e 3,0% relativos às indenizações por 
acidentes (B94). Analisando-se as despesas relativas de todos os tipos de benefício e ramos CNAE, 32% delas 
eram decorrente de benefícios sem registro do ramo de atividade, que corresponde a R$2.679.478,00. As 
despesas com benefícios sem registro CNAE aumentaram para 63,0%, quando se consideram apenas os B94. 
Para os benefícios que informavam a CNAE, as maiores contribuições relativas para as despesas ocorreram com 
os B91, B92 e B93 do ramo da construção/eletricidade/gás, (15%, 13%, e 19%, respectivamente), totalizando 
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R$1.269.770,00 no ano. Valores semelhantes foram obtidos para a indústria manufatureira, exceto para 
benefícios referentes a óbitos. Para os B94, também referentes a acidentes fatais, os maiores custos relativos 
ocorreram na indústria da transformação (8%), mas a maioria não contava com o registro da CNAE. 

Os 2.333 benefícios para incapacidade temporária correspondem 509.062 dias de trabalho perdidos, com 
duração média de 113 dias (Tabela 5). Os benefícios sem registros de CNAE representaram 33% dos benefícios, 
correspondendo a 167.782 dias de trabalho perdidos em um ano. Os registros com CNAE revelam maiores 
proporções de dias perdidos nos ramos comércio/alojamento/alimentação (15%), indústria da transformação 
(14,5%) e construção/eletricidade/gás (13,3%). As médias de dias perdidos variaram de 76 (saúde/serviços 
sociais) a 115 dias (intermediação financeira e afins), que correspondem, respectivamente, a 10.427, e 44.566 
dias perdidos/ano. Os ramos com maior impacto na produtividade por acidentes de trabalho foram, nessa 
ordem: comércio/alojamento/alimentação (76.338 dias, 15,0%), indústria da transformação (74.012, 14,5%), e 
construção/eletricidade/gás (67.607, 13,3%), que totalizam, no conjunto, 217.957 dias e 42,8% dos dias 
perdidos por acidentes de trabalho em um ano. 

  

DISCUSSÃO 

Os resultados mostram a grande carga representada pelos acidentes de trabalho dentre as doenças e agravos 
que geram incapacidade temporária para o trabalho, entre os trabalhadores que podem receber benefícios da 
Previdência Social no Brasil. 

Apesar do grande número de observações analisadas, os resultados do presente estudo devem ser considerados 
com precaução. A grande maioria dos trabalhadores acidentados, mesmo quando elegíveis, não recebe ou 
chega a solicitar benefícios junto à Previdência. No Brasil, o sub-registro estimado em pesquisas realizadas em 
diversas áreas do país atinge valores acima de 70% para acidentes fatais12 e 90% para os não-fatais.11 Além do 
sub-registro, evidenciou-se a má qualidade dos dados da Previdência, com um terço das observações sem o 
ramo CNAE. Em pesquisa baseada nessa mesma base de dados, verificou-se que 62% dos benefícios 
acidentários não traziam o registro da CAT.12 Isto indica que a carga sobre a Previdência dos acidentes de 
trabalho no conjunto dos benefícios concedidos por problemas de saúde seja, de fato, bem maior do que a 
encontrada no presente estudo. 

Outras limitações importantes para a análise foram a falta de informações sobre a idade e o sexo do 
trabalhador, de dados registrados na CAT sobre as características dos acidentes, e a inexistência de número 
identificador do beneficiário, que impediu a checagem de eventuais repetições de casos. Deve-se considerar que 
os casos aqui tratados refletem apenas os mais graves, ou seja, aqueles cujo afastamento do trabalho foi de 15 
ou mais dias. Casos com menor duração não chegam a se traduzir em despesas para a Previdência, mas 
impactam na produtividade e outros custos para as firmas e empregados. Em relação aos custos, apenas as 
despesas com o pagamento de benefícios foram consideradas, limitadas ao período de um ano, e a acidentes 
com afastamento temporário, excluindo-se os custos médicos e administrativos, ou mesmo aqueles arcados 
pelas firmas e pelos próprios trabalhadores e seus familiares. Trata-se portanto da estimativa de uma fração 
pequena do total dos custos econômicos que os acidentes de trabalho representam, sem mencionar os custos 
não mensuráveis pela sua natureza. 

Embora a comparação de dados esteja comprometida pelos distintos sistemas de seguridade trabalhista 
existentes no mundo, incapacidades permanentes representaram cerca de 5% a 10% do total de benefícios, 
segundo estudo realizado nos EUA,5 valor próximo ao encontrado no presente estudo (9,6%). Não foram 
encontrados estudos sobre a proporção de benefícios por morte por acidentes de trabalho em dados 
previdenciários, que seria indicador de gravidade, a letalidade. Porém, sabe-se que esta medida vem se 
elevando no Brasil nos últimos anos.12 Nos Estados Unidos, Boden & Galizzi1 (1999) analisaram compensações 
pagas por acidentes de trabalho, com uma ou mais semanas de afastamento, e estimaram em 78% a proporção 
de incapacidade temporária total e em 18% a incapacidade parcial. Esses dados estão próximos aos 
encontrados no presente estudo, cuja proporção de benefícios foi de cerca de 80%. Porém, esta comparação 
fica prejudicada, pois no estudo americano não foram contabilizados os benefícios relativos a óbitos ou 
incapacidade permanente total. Por outro lado, apenas 4% dos registros se encontravam incompletos e 
inservíveis para a análise.1 

Os custos médios mensais por benefício pago pela Previdência Social com acidentes de trabalho na Bahia, em 
2000, refletem o perfil de salários dos contribuintes (IBGE, 2006).** Os ramos com maiores custos médios não 
coincidem com os de maiores freqüências relativas de casos de acidentes de trabalho, o que impacta 
diferencialmente os custos totais. Mais importante é a consideração dos impactos desses custos no INSS, 
revelados pelo custo total estimado do pagamento de benefícios com acidentes de trabalho. 

É grande também o impacto sobre a produtividade e a produção econômica dos acidentes de trabalho, conforme 
revelado pelos dias de trabalho perdidos, apesar do sub-registro desses dados. Excluindo-se as aposentadorias 
por invalidez e restringindo-se aos trabalhadores formalmente registrados (menos de 50% do total), foram mais 
de meio milhão de dias perdidos de trabalho em 2000 no Estado da Bahia. Os ramos de atividade com maior 
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duração média de afastamentos foram o de intermediação financeira, construção/eletricidade/gás, 
transporte/comunicação e agricultura/pecuária e afins. Todavia, levando-se em consideração o número de 
casos, e a estimativa do total de dias perdidos específicos por ramo de atividade, os que sofrem maior prejuízo 
econômico com perda da produtividade devido a acidentes de trabalho são o comércio/alojamento/alimentação, 
a indústria da transformação e construção/eletricidade/gás, todos com valores muito próximos. 

Medidas de prevenção de acidentes de trabalho se justificam, pelas perdas humanas, incapacidades físicas e 
grande sofrimento às pessoas, por serem essencialmente evitáveis, e ocorrerem em níveis elevados no País.12 
Esse níveis indicam injustiça social que está a merecer prioridade nas políticas de proteção à saúde do 
trabalhador. Em seu conjunto, os achados do presente estudo indicam uma face, ainda que parcial, da dimensão 
relativa dos acidentes de trabalho entre os benefícios de saúde, previdenciários, e os benefícios relacionados 
com os agravos e doenças ocupacionais. Indicam também uma parte, possivelmente pequena, dos custos que 
representam para a sociedade, expressos no montante pago por benefícios pelo INSS, e os dias de trabalho 
perdidos. O que se verifica é que os ramos do comércio/alojamento/alimentação, transformação e 
construção/eletricidade/gás estão a merecer programas de prevenção especiais. O ramo dos transportes não se 
destacou como esperado, considerando-se a violência crescente no tráfego e as más condições da malha viária 
no país, mas é possível que isto reflita o sub-registro entre esses trabalhadores. Destacou-se também o 
pequeno número de casos oriundos de atividades agrícolas, pecuária e extrativa, reconhecidas como de alto 
risco, o que pode ser explicado pela grande informalidade nos vínculos de trabalho nesses ramos, ou o 
incipiente grau de conhecimento dos trabalhadores rurais dos seus direitos referente à seguridade trabalhista. 
Vale ressaltar a grande concentração das pensões por morte na construção/eletricidade/gás e no comércio, 
muito acima dos valores estimados para os demais ramos CNAE. 

Diante da ausência de dados secundários de diagnóstico ambulatorial, em especial no Sistema Único de Saúde e 
do sub-registro de agravos ocupacionais em hospitais, clínicas e ambulatórios, somente dados primários 
poderão revelar estimativas fidedignas. Assim, como perspectivas para a estimativa de custos de acidentes de 
trabalho, sugerem-se pesquisas com dados primários, de base populacional, incorporando as despesas 
institucionais previdenciárias, bem como os custos médicos, das empresas, dos trabalhadores e seus familiares. 
Em que pesem suas limitações, o presente estudo traz uma contribuição inédita sobre os custos dos acidentes 
de trabalho. Espera-se que seja difundido entre gestores e formuladores de políticas de proteção aos 
trabalhadores, e entre empresas e empresários, sob os quais ainda permanece grande responsabilidade sobre a 
segurança dos trabalhadores. 
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